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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/2017
Portugal tem enfrentado uma vaga de calor, com tem-

peraturas superiores a 40ºC, acompanhada de níveis de 
humidade na atmosfera muito baixos, ventos de grande 
intensidade e ocorrência de trovoadas secas, a que acresce 
um período longo de seca e os elevados índices de quanti-
dade e inflamabilidade dos combustíveis. Em consequên-
cia, o País tem sido severamente fustigado por incêndios 
florestais de grande dimensão, que têm colocado enormes 
exigências ao Dispositivo Operacional de Combate a In-
cêndios Florestais e a todos os agentes de proteção civil 
dos concelhos afetados.

Em face das previsões meteorológicas para os dias 18, 
19, 20 e 21 do presente mês de agosto, e do risco de in-
cêndio extremamente elevado, com especial incidência 
nos distritos do interior do Centro e do Norte do País e 
em alguns concelhos do Alentejo e do Algarve, o Governo 
entendeu necessário adotar antecipadamente excecionais 
medidas destinadas a prevenir tais situações.

Nesse sentido, por Despacho n.º 7313 -A/2017, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 159, de 18 de 
agosto, e ao abrigo dos artigos 20.º e 30.º da Lei de Ba-
ses da Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 
3 de julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 
de novembro, e pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, o 
Primeiro -Ministro e a Ministra da Administração Interna 
reconheceram antecipadamente a necessidade de declarar 
a situação de calamidade, com efeitos preventivos, nos 
distritos e concelhos com índice de risco muito elevado ou 
máximo de incêndio, a partir das 14 horas de 18 de agosto 
e até às 24 horas de 21 de agosto, nomeadamente os con-
celhos dos distritos de Bragança, Castelo Branco, Guarda, 
Vila Real e Viseu, bem como em determinados concelhos 
dos distritos de Aveiro, Beja, Braga, Coimbra, Faro, Leiria, 
Portalegre, Porto, Santarém e Viana do Castelo. No referido 
despacho de urgência, o Primeiro -Ministro e a Ministra da 
Administração Interna determinaram a adoção imediata de 
medidas que permitissem disponibilizar recursos adicionais 
para ações de prevenção, bem como de proteção civil, em 
caso de necessidade, para aquelas áreas do território.

Nos termos do artigo 19.º, conjugado com o disposto no 
artigo 20.º da Lei de Bases da Proteção Civil, aprovada pela 
Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica 
n.º 1/2011, de 30 de novembro, e pela Lei n.º 80/2015, de 
3 de agosto, ao despacho de reconhecimento antecipado 
sucede a resolução do Conselho de Ministros que declara 
a situação de calamidade.

Assim:
Nos termos dos artigos 19.º e 20.º da Lei n.º 27/2006, 

de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 
30 de novembro, e pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, 
bem como da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve:

1 — Declarar, nos termos e nos precisos limites de-
terminados no Despacho n.º 7313 -A/2017, do Primeiro-
-Ministro e da Ministra da Administração Interna, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 159, de 18 de 
agosto, a situação de calamidade, das 14 horas de 18 de 
agosto e até às 24 horas de 21 de agosto, nos distritos e 
concelhos com índice de risco muito elevado ou máximo 
de incêndio, em concreto nos concelhos dos distritos de 

Bragança, Castelo Branco, Guarda, Vila Real e Viseu, bem 
como nos concelhos seguintes:

a) Distrito de Aveiro: Águeda, Arouca, Castelo de Paiva, 
Sever do Vouga e Vale de Cambra;

b) Distrito de Beja: Almodôvar, Mértola e Odemira;
c) Distrito de Braga: Amares, Cabeceiras de Basto, Ce-

lorico de Basto, Fafe, Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, 
Vieira do Minho, Vila Verde e Vizela;

d) Distrito de Coimbra: Arganil, Condeixa -a -Nova, 
Góis, Lousã, Miranda do Corvo, Oliveira do Hospital, 
Pampilhosa da Serra, Penacova, Penela, Tábua e Vila Nova 
de Poiares;

e) Distrito de Faro: Alcoutim, Aljezur, Castro Marim, 
Lagos, Loulé, Monchique, Portimão, S. Brás de Alportel, 
Silves, Tavira e Vila do Bispo;

f) Distrito de Leiria: Alvaiázere, Ansião, Castanheira de 
Pera, Figueiró dos Vinhos, Porto Mós e Pedrógão Grande;

g) Distrito de Portalegre: Castelo de Vide, Gavião, Mar-
vão, Nisa e Ponte de Sor;

h) Distrito do Porto: Amarante, Baião, Felgueiras, Gon-
domar, Lousada, Marco de Canaveses, Paredes, Penafiel, 
Santo Tirso, Trofa e Valongo;

i) Distrito de Santarém: Abrantes, Alcanena, Chamusca, 
Constância, Ferreira do Zêzere, Mação, Ourém, Rio Maior, 
Sardoal, Tomar e Vila Nova da Barquinha;

j) Distrito de Viana do Castelo: Arcos de Valdevez, 
Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Ponte da 
Barca, Ponte de Lima e Valença.

2 — Aprovar as seguintes medidas preventivas de dispo-
nibilização de recursos adicionais para ações de prevenção, 
bem como de proteção civil, em caso de necessidade, para 
as áreas do território objeto da presente declaração:

a) Aumento do grau de prontidão e mobilização das 
Forças Armadas em operações de vigilância, patrulhamento 
dissuasor, rescaldo e apoio logístico;

b) Elevação do grau de prontidão e resposta operacional 
da Guarda Nacional Republicana e da Polícia de Segurança 
Pública, com preposicionamento e reforço de meios para 
operações de vigilância, fiscalização, patrulhamentos dis-
suasores, apoio a evacuações, cortes e desvios de trânsito, 
desembaraçamento de trânsito e demais ações de apoio à 
proteção civil, considerando -se para o efeito autorizada a 
interrupção da licença de férias e/ou suspensão de folgas 
e períodos de descanso;

c) Mobilização em permanência das equipas de Sapa-
dores Florestais;

d) Proibição do acesso, circulação e permanência no 
interior dos espaços florestais, previamente definidos nos 
Planos Municipais de Defesa da Floresta Contra Incên-
dios, bem como nos caminhos florestais, caminhos rurais 
e outras vias que os atravessam;

e) Proibição total da utilização de fogo -de -artifício ou 
outros artefactos pirotécnicos, independentemente da sua 
forma de combustão;

f) Suspensão de todas as autorizações de lançamento de 
fogos -de -artifício que possam ter sido emitidas, nos referi-
dos concelhos e enquanto vigorar o estado de calamidade;

g) Proibição total da utilização em todos os espaços 
rurais de máquinas de combustão interna ou externa, onde 
se incluem todo o tipo de tratores e máquinas agrícolas ou 
florestais, bem como realização de trabalhos nos espaços 
florestais com recurso a motorroçadoras, corta -matos e 
destroçadores;
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h) Aumento do nível de prontidão das equipas de res-
posta das entidades com especial dever de cooperação 
nas áreas das comunicações (operadores de redes fixas e 
móveis) e energia (transporte e distribuição); e

i) Recurso aos meios disponíveis previstos nos Planos 
Distritais e Municipais de Emergência e Proteção Civil dos 
distritos e concelhos abrangidos pela presente declaração.

3 — Aprovar, ainda, como medidas preventivas de ca-
ráter excecional:

a) A promoção do aumento da mobilização dos bombei-
ros voluntários do quadro ativo dos corpos de bombeiros 
para reforço da capacidade de resposta operacional; e

b) A dispensa do serviço dos trabalhadores da Admi-
nistração Pública (direta, indireta e autónoma), bem como 
dos trabalhadores do setor privado que integrem como 
bombeiros voluntários o dispositivo de combate aos in-
cêndios, nos termos do disposto no artigo 25.º da Lei de 
Bases da Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, 
de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 
de novembro, e pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, tendo 
os mesmos direito a dois dias de descanso compensatório 
por cada dia de empenhamento certificado pelo respetivo 
comandante de bombeiros.

4 — Determinar que, dada a necessidade excecional de 
aumentar o número de dias de serviço público que as equi-
pas de sapadores florestais estão obrigadas a cumprir, nos 
termos do n.º 5 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 8/2017, de 
9 de janeiro, pode o Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P., através do Fundo Florestal Perma-
nente, aumentar o apoio ao respetivo funcionamento, em 
função do número de dias em que as equipas de sapadores 
florestais foram acionadas para efetuar, em particular, a 
fiscalização e primeira intervenção nos incêndios.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
imediatos, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º da Lei de 
Bases da Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, 
de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 
de novembro, e pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, sem 
prejuízo da necessidade de publicação, ressalvando -se os 
efeitos já produzidos pelo despacho de reconhecimento 
antecipado de 18 de agosto de 2017.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de agosto 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 FINANÇAS, ADJUNTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR, PLANEAMENTO 

E DAS INFRAESTRUTURAS E AMBIENTE

Portaria n.º 261/2017
de 1 de setembro

O Decreto -Lei n.º 203/2009, de 31 de agosto, criou um 
título de transporte com desconto destinado a todos os 
estudantes do ensino superior até aos 23 anos designado 
por «passe sub23@superior.tp».

As condições de atribuição do desconto foram estabele-
cidas na Portaria n.º 982 -B/2009, de 2 de setembro.

Contudo, a Portaria n.º 982 -B/2009, de 2 de setembro, 
foi alterada pela Portaria n.º 34 -A/2012, de 1 de fevereiro, 
e pela Portaria n.º 268 -A/2012, de 31 de agosto, restrin-

gindo o acesso ao «passe sub23@superior.tp», que ficou 
disponível apenas para estudantes beneficiários de Ação 
Social Direta no Ensino Superior ou inseridos em famílias 
de baixos rendimentos.

A Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, no artigo 162.º, 
estatui que o Governo deve proceder às alterações legis-
lativas necessárias para que o «passe sub23@superior.tp» 
abranja, novamente, todos os estudantes do ensino superior 
com idade igual ou inferior a 23 anos.

O artigo 162.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezem-
bro, estabelece ainda que a partir do início do ano le-
tivo 2017/2018, o desconto a atribuir será de 25 % so-
bre o valor de tarifa inteira dos passes mensais em vigor, 
mantendo -se o desconto mais elevado para estudantes 
beneficiários de Ação Social Direta do Ensino Superior.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 203/2009, de 31 de agosto, alterado pelo 
artigo 75.º do Decreto -Lei n.º 29 -A/2011, de 1 de março, 
bem como do artigo 162.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Tesouro, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 3492/2017, de 24 de março, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 81, de 26 de abril de 2017, pelo 
Secretário de Estado das Autarquias Locais, no uso da 
competência delegada pelo Despacho n.º 1046/2016, de 
5 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 15, de 22 de janeiro de 2016, pela Secretária de Es-
tado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, no uso da 
competência delegada pelo Despacho n.º 8752/2016, de 
24 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 129, de 7 de julho de 2016, pelo Secretário de Estado 
das Infraestruturas, no uso da competência delegada pelo 
Despacho n.º 2311/2016, de 1 de fevereiro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 16 de fevereiro 
de 2017, e pelo Secretário de Estado Adjunto e do Am-
biente, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 489/2016, de 29 de dezembro de 2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 7, de 12 de janeiro de 
2016, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria altera as condições de atribui-
ção do «passe sub23@superior.tp», fixadas na Portaria 
n.º 982 -B/2009, de 2 de setembro, alterada pela Por-
taria n.º 34 -A/2012, de 1 de fevereiro e pela Portaria 
n.º 268 -A/2012, de 31 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 982 -B/2009, de 2 de setembro

São alterados os artigos 2.º, 5.º e 6.º da Portaria 
n.º 982 -B/2009, de 2 de setembro, alterada pela Portaria 
n.º 34 -A/2012, de 1 de fevereiro, e Portaria n.º 268 -A/2012, 
de 31 de agosto, que passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — O «passe sub23@superior.tp» destina -se aos 
estudantes, matriculados e inscritos no ensino supe-
rior, até aos 23 anos, inclusive, e confere o direito ao 
transporte nas mesmas condições dos restantes títulos 
de transporte mensais em vigor.

2 — [...]
3 — [...]
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Artigo 5.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — O «passe sub23@superior.tp» tem os seguintes 

descontos:
a) [...]
b) 25 % para os restantes estudantes do ensino su-

perior não abrangidos pelo disposto na alínea anterior.

4 — [...]
5 — [...]
6 — (Revogado.)

Artigo 6.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — O direito à compensação financeira prevista no 

n.º 1 está condicionado à manutenção da oferta de passes 
de estudante (com esta ou outra designação) existentes 
à data de 1 de janeiro de 2017.»

Artigo 3.º
Aplicação no tempo

A presente portaria aplica -se à aquisição dos «passes 
sub23@superior.tp» para a utilização de transportes pú-
blicos a partir do dia 1 de setembro de 2017.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Tesouro, Álvaro António da 
Costa Novo, em 28 de agosto de 2017. — O Secretário de 
Estado das Autarquias Locais, Carlos Manuel Soares Mi-
guel, em 28 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Maria Fernanda 
Fernandes Garcia Rollo, em 24 de agosto de 2017. — O 
Secretário de Estado das Infraestruturas, Guilherme Wal-
demar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins, em 23 de 
agosto de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e do 
Ambiente, José Fernando Gomes Mendes, em 23 de agosto 
de 2017. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 262/2017
de 1 de setembro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre 
a Associação do Comércio e Serviços da Região do Algar-
ve — ACRAL e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do 
Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros.

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
do Comércio e Serviços da Região do Algarve — ACRAL 

e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal e outros, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio 
de 2017, abrangem no distrito de Faro as relações de tra-
balho entre empregadores que se dediquem à atividade 
comércio retalhista e reparação de eletrodomésticos e tra-
balhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alte-
rações do contrato coletivo na mesma área geográfica e 
setor de atividade a todos os empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes, observando o disposto 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2015, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto, o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequena e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se ao 
estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela sala-
rial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2015, a atualização 
das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos pela presente extensão representa um 
acréscimo nominal de 0,9 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

À semelhança das anteriores extensões, a presente porta-
ria não abrange as relações de trabalho em que sejam parte 
empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante com atividade em estabelecimentos qualificados 
como unidades comerciais de dimensão relevante, segundo 
os critérios então definidos pelo Decreto -Lei n.º 218/97, 
de 20 de agosto, as quais são abrangidas pelo contrato 
coletivo entre a APED — Associação Portuguesa de Em-
presas de Distribuição e diversas associações sindicais e 
pelas respetivas portarias de extensão. Considerando que a 
referida qualificação é adequada e não suscitou a oposição 
dos interessados nas anteriores extensões, mantém -se os 
critérios de distinção entre pequeno/médio comércio a 
retalho e a grande distribuição.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 
22 de julho de 2017, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, nomeadamente o critério previsto na 
subalínea ii) da alínea c) do n.º 1 da RCM, promove -se a 
extensão das alterações do contrato coletivo em causa.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
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n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a Associação do Comércio e Ser-
viços da Região do Algarve — ACRAL e o CESP — Sindi-
cato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços 
de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 2017, são estendidas 
no distrito de Faro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem às atividades económicas abrangidas pela 
convenção e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as atividades económicas referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a empregadores 
não filiados na associação de empregadores outorgante 
desde que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar 
ou misto, disponham de uma área de venda contínua de 
comércio a retalho alimentar igual ou superior a 2 000 m2;

b) Sendo a atividade de comércio a retalho não alimen-
tar, disponham de uma área de venda contínua igual ou 
superior a 4 000 m2;

c) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar 
ou misto, pertencente a empresa ou grupo de empresas 
que tenha, a nível nacional, uma área de venda acumu-
lada de comércio a retalho alimentar igual ou superior a 
15 000 m2;

d) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar, 
pertencente a empresa ou grupo de empresas que tenha, 
a nível nacional, uma área de venda acumulada igual ou 
superior a 25 000 m2.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniá-

ria previstas na convenção produzem efeitos a partir do 
primeiro dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 25 de agosto de 2017. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 263/2017
de 1 de setembro

A Direção -Geral de Alimentação e Veterinária e, em 
muitas situações, em articulação com as Direções Re-
gionais de Agricultura e Pescas, presta um conjunto de 
serviços relacionados com a inscrição de variedades no 
Catálogo Nacional de Variedade de Espécies Agrícolas 
e Hortícolas (CNV), bem como no âmbito da certifica-
ção de sementes de espécies agrícolas e hortícolas. O 
regime do Catálogo Nacional de Variedades de Espécies 
Agrícolas e Hortícolas encontrava -se previsto no Decreto-
-Lei n.º 154/2004, de 30 de junho, com sucessivas alte-
rações, e o regime de produção, controlo, certificação 
e comercialização de sementes de espécies agrícolas e 
hortícolas, estava previsto no Decreto -Lei n.º 88/2010, 
de 20 de julho. Pelos serviços que as entidades públicas 
prestavam nestas matérias eram devidas as taxas previs-
tas nos artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 984/2008, de 2 de 
setembro, alterada pelas Portarias n.º 622/2009, de 8 de 
junho, e 8/2010, de 6 de janeiro.

O Decreto -Lei n.º 42/2017, de 6 de abril, reuniu num só 
diploma as matérias objeto do Decreto -Lei n.º 154/2004, 
de 30 de junho e Decreto -Lei n.º 88/2010, de 20 de ju-
lho, procedendo à respetiva revogação expressa. No n.º 2 
do artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 42/2017, de 6 de abril, 
determinou -se que a Portaria n.º 984/2008, de 2 de se-
tembro, se mantinha em vigor enquanto não fosse publi-
cada a portaria prevista no n.º 2 do artigo 56.º do mesmo 
decreto -lei.

A presente portaria, nos termos do n.º 2 do artigo 56.º do 
Decreto -Lei n.º 42/2017, de 6 de abril, estabelece as novas 
taxas devidas pelos serviços prestados pelas entidades 
públicas no âmbito do Catálogo Nacional de Variedade de 
Espécies Agrícolas e Hortícolas e no âmbito do controlo, 
certificação e comercialização de sementes de espécies 
agrícolas e hortícolas, em coerência com as normas intro-
duzidas por este decreto -lei, revogando, consequentemente, 
os artigos 3.º e 4.º do anexo da Portaria n.º 984/2008, de 
2 de setembro. As notas diferenciadoras do novo regime 
de taxas residem na clarificação de algumas disposições 
e no ajustamento dos valores de algumas taxas que não 
tinham já qualquer correspondência com o custo efetivo 
dos serviços. No interesse da salvaguarda e promoção dos 
recursos genéticos vegetais, designadamente das varieda-
des de conservação e variedades tradicionais portuguesas, 
são reduzidas as taxas aplicadas ao pedido de inscrição, 
ensaios e manutenção da inscrição no Catálogo Nacional 
de Variedades de Espécies Agrícolas e Hortícolas, para 
estas variedades.

Procede -se ainda à atualização das taxas previstas no 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 213/90, de 28 de junho, que 
estabelece o regime jurídico do direito de obtentor de varie-
dades vegetais, revogando -se em consequência o artigo 2.º 
do anexo da Portaria n.º 984/2008, de 2 de setembro, em 
que aquelas se encontravam fixadas.

Por se encontrarem ainda por fixar as taxas previstas no 
artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 91/2012, de 12 de abril, que 
estabelece o regime de derrogações aplicáveis à comer-
cialização de misturas de preservação destinadas a serem 
utilizadas na preservação do meio natural no contexto da 
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conservação dos recursos genéticos, são também agora 
fixadas as referidas taxas.

São também incluídas as taxas fixadas ao abrigo do 
artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 257/2009, de 24 de setembro, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 54/2011, de 
14 de abril, referente ao regime de derrogações aplicáveis 
à inscrição, produção, certificação e comercialização de 
variedades de conservação de espécies agrícolas e hortí-
colas e de espécies hortícolas desenvolvidas para cultivo 
em determinadas condições.

Consolida -se assim numa única Portaria o conjunto de 
taxas referentes às matérias de direito de obtentor vege-
tal, inscrição de variedades vegetais e de certificação de 
sementes.

Introduz -se igualmente uma derrogação para os valores 
de algumas taxas (inferiores a 0,30 EUR) no sentido de as 
isentar da atualização anual em função da taxa de inflação.

Assim, ao abrigo do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 213/90, 
de 28 de junho, do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 91/2012, 
de 12 de abril, do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 257/2009, 
de 24 de setembro, e do n.º 2 do artigo 56.º do Decreto -Lei 
n.º 42/2017, de 6 de abril, manda o Governo, pelo Minis-
tro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria estabelece o regime de taxas 
devidas pelos serviços prestados na área da fitossanidade 
e da proteção vegetal, previstos no Decreto -Lei n.º 213/90, 
de 28 de junho, no Decreto -Lei n.º 91/2012, de 12 de 
abril, no Decreto -Lei n.º 257/2009, de 24 de setembro, no 
Decreto -Lei n.º 42/2017, de 6 de abril, pela Direção -Geral 
de Alimentação e Veterinária (DGAV), e pelas Direções 
Regionais de Agricultura e Pescas (DRAP), enquanto ser-
viços que em estreita ligação com a DGAV atuam naqueles 
domínios, bem como os respetivos montantes, competência 
para a liquidação e cobrança, assim com a repartição da 
respetiva receita.

2 — O regime das taxas a que se refere o número an-
terior é aprovado em anexo à presente portaria e da qual 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Receitas e repartição

Os montantes cobrados ao abrigo da presente portaria 
constituem receita própria da DGAV e das DRAP, nos 
termos previstos no anexo a que se refere o n.º 2 do ar-
tigo anterior, sem prejuízo dos regimes de repartição pre-
vistos nos números 3 e 4 do artigo 56.º do Decreto -Lei 
n.º 42/2017, de 6 de abril.

Artigo 3.º
Atualização de taxas

1 — A partir de 2018, as taxas previstas no anexo à 
presente portaria são objeto de atualização anual, a par-
tir de 1 de março de cada ano, com base no coeficiente 
resultante da totalidade da variação do índice médio de 
preços no consumidor, no continente, excluindo habitação, 
relativo ao ano anterior, apurado pelo Instituto Nacional de 
Estatística, I. P., procedendo -se ao arredondamento para a 
casa decimal, com exceção das taxas com valor inferior a 
1,00 EUR que são arredondadas para a casa centesimal.

2 — As taxas com valores inferiores a 0,300 EUR não 
são objeto da atualização anual.

3 — O valor das taxas, atualizadas nos termos dos nú-
meros anteriores, consta de despacho do Diretor -Geral de 
Alimentação e Veterinária, publicado na 2.ª série do Diário 
da República e publicitado em permanência no sítio da 
Internet da DGAV.

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados os artigos 2.º, 3.º e 4.º do anexo à Portaria 
n.º 984/2008, de 2 de setembro, alterada pelas Portarias 
n.os 622/2009, de 8 de junho, e 8/2010, de 6 de janeiro.

Artigo 5.º
Entrada em vigor e âmbito de aplicação

A presente portaria entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação e só se aplica à liquidação de taxas nos pro-
cessos iniciados após essa data.

Pelo Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
da Agricultura e Alimentação, em 9 de agosto de 2017.

ANEXO

Artigo 1.º
Direitos de obtentor de variedades

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 213/90, de 28 de junho, que estabelece o regime 
jurídico do direito de obtentor de variedades vegetais, são 
aprovadas as seguintes taxas aplicáveis em cumprimento 
do Regulamento sobre a Proteção das Obtenções Vegetais, 
aprovado pela Portaria n.º 940/90, de 4 de outubro, alterada 
pelas Portarias n.º 493/2001, de 11 de maio, 78/2002, de 
22 de janeiro, e 1418/2004, de 22 de novembro e 984/2008, 
de 2 de setembro:

TABELA 

Procedimentos Taxas
(euros)

1 — Pedido de atribuição do direito de obtentor   . . . . . . . . 110,95
2 — Reivindicação do benefício de prioridade . . . . . . . . . . 39,19
3 — Oposição à atribuição do direito de obtentor, sendo que 

a taxa será posteriormente devolvida no caso de a oposição 
ser considerada procedente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,19

4 — Exames de distinção, homogeneidade e estabilidade 
(DHE) realizados pela DGAV por ano de ensaio de varie-
dades não inscritas no Catálogo Nacional de Variedades de 
Espécies Agrícolas e de Espécies Hortícolas (CNV) . . . . 520,00

5 — Atribuição do direito de obtentor   . . . . . . . . . . . . . . . . 89,95
6 — Manutenção do direito de obtentor:
6.1 — 1.º Ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,62
6.2 — 2.º Ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,95
6.3 — 3.º Ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137,38
6.4 — 4.º Ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163,31
6.5 — 5.º Ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190,25
6.6 — 6.º Ano e seguintes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240,00
7 — Alterações ao registo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,41
8 — No caso de exames realizados por outra entidade que 

não a DGAV o solicitante pagará, mediante acordo pré-
vio, a quantia que for estabelecida pela referida entidade, 
acrescida duma taxa de 60 EUR.
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 2 — As taxas são cobradas aos requerentes pela DGAV 
nos termos dos procedimentos previstos na Portaria 
n.º 940/90, de 4 de outubro.

Artigo 2.º
Catálogo Nacional de Variedades

1 — Pelos serviços aplicáveis à inscrição, produção, cer-
tificação e comercialização de variedades de conservação 
de espécies agrícolas e hortícolas e de espécies hortícolas 
desenvolvidas para cultivo em determinadas condições, a 
que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 56.º do Decreto-
-Lei n.º 42/2017, de 6 de abril, e n.º 1 do artigo 26.º do 
Decreto -Lei n.º 257/2009, de 24 de setembro, são apro-
vadas as seguintes taxas:

TABELA 

Procedimentos Taxas
(euros)

1 — Pedido de inscrição:
1.1 — De variedades de conservação, de variedades tradicio-

nais portuguesas ou de variedades de espécies hortícolas 
desenvolvidas para cultivo em determinadas condições 25,00

1.2 — De outras variedades   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 164,00
2 — Ensaios de valor agronómico por ano:
2.1 — Arroz, batata, girassol, milho e sorgo . . . . . . . . . . . . 750,00
2.2 — Outras oleaginosas, espécies forrageiras, pratenses e 

proteaginosas de regadio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 613,00
2.3 — Cereais de outono -inverno, espécies forrageiras, pra-

tenses e proteaginosas de sequeiro   . . . . . . . . . . . . . . . . . 539,00
2.4 — Variedades tradicionais portuguesas   . . . . . . . . . . . . 200,00
3 — Ensaios de valor de utilização por ano:
3.1 — Arroz, batata, trigo mole, trigo duro   . . . . . . . . . . . . 248,00
3.2 — Outras espécies . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148,00
4 — Ensaios de DHE por ano:
4.1 — Variedades híbridas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 346,00
4.2 — Variedades não híbridas e de hortícolas . . . . . . . . . . 211,00
4.3 — Ensaios de renovação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,00
4.4 — Variedades de conservação, variedades tradicionais 

portuguesas e variedades de espécies hortícolas desenvol-
vidas para cultivo em determinadas condições . . . . . . . . 50,00

5 — Relatórios de DHE modelo UPOV . . . . . . . . . . . . . . . 220,00
6 — Ensaios adicionais: no caso de ser necessária a realização 

de ensaios adicionais o solicitante pagará, mediante acordo 
prévio, a quantia correspondente ao seu custo.

7 — Permanência no CNV:
7.1 — De variedades de conservação, variedades tradicio-

nais portuguesas, variedades que constituem sinónimos 
de outras inscritas no Catálogo Comum de Variedades de 
Espécies Hortícolas e variedades de espécies hortícolas 
desenvolvidas para cultivo em determinadas condições:

7.1.1 — 1.º ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -
7.1.2 — 2.º ano e seguintes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
7.2 — Outras variedades:
7.2.1 — 1.º ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -
7.2.2 — 2.º ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,10
7.2.3 — 3.º ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148,00
7.2.4 — 4.º ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215,00
7.2.5 — 5.º ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 291,00
7.2.6 — do 6.º ao 10.º ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 370,00
7.3 — Variedades reinscritas:
7.3.1 — 1.º ano  -
7.3.2 — 2.º ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143,00
7.3.3 — 3.º ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210,00
7.3.4 — 4.º ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280,00
7.3.5 — 5.º ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350,00

 2 — As taxas são cobradas aos requerentes pela DGAV, 
que efetua a sua repartição pelas entidades que executam 
ensaios nos termos dos procedimentos previstos no Decreto-
-Lei n.º 42/2017, de 6 de abril.

3 — A desistência do pedido de inscrição de uma va-
riedade no CNV após a sua aceitação pela DGAV não 

dispensa a entidade proponente do pagamento da taxa 
estipulada na tabela, sendo cobradas as taxas de ensaios 
sempre que os mesmos tenham sido iniciados.

4 — O pedido de anulação da inscrição no CNV não 
dispensa a entidade proponente do pagamento da taxa 
definida na tabela, relativo à manutenção referente ao 
último ano em que a referida variedade integrou a edição 
do CNV.

Artigo 3.º
Multiplicação, acondicionamento

e certificação de sementes

1 — A produção, controlo, certificação e comercia-
lização de sementes de espécies agrícolas e de espécies 
hortícolas, de variedades de conservação de espécies agrí-
colas e hortícolas, de espécies hortícolas desenvolvidas 
para cultivo em determinadas condições e de semente de 
misturas de preservação, previstas na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 56.º do Decreto -Lei n.º 42/2017, de 6 de abril e no 
n.º 1 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 91/2012, de 12 de 
abril e n.º 2 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 257/2009, de 
24 de setembro, são aplicáveis as seguintes taxas:

TABELA I

Licenciamento das entidades intervenientes na produção
e acondicionamento de sementes 

Procedimentos

Taxas (euros)

Obtenção Renovação
por ano

1 — Licença de produtor de sementes   . . . . . . . . 475,00 47,60
2 — Licença de acondicionador de sementes . . . 317,00 31,80
3 — Licença de produtor de semente de varieda-

des de conservação e de variedades de espécies 
hortícolas desenvolvidas para cultivo em de-
terminadas condições, ou licença produtor de 
semente de misturas de preservação . . . . . . . . 210,00 21,00

4 — Licença de acondicionador de semente de 
variedades de conservação e de variedades de 
espécies hortícolas desenvolvidas para cultivo 
em determinadas condições, ou licença de acon-
dicionador de produtor de semente de misturas 
de preservação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159,00 15,90

 TABELA II

Certificação de sementes 

Procedimentos Taxas 
(euros)

1 — Inscrição de campo para produção de sementes . . . . . . 3,30
2 — Inspeção de campo (por ha ou fração):
2.1 — Variedades não híbridas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,20
2.2 — Variedades híbridas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,40
3 — Inspeção visual nos locais de colheita de misturas de 

preservação (por ha ou fração)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,20
4 — Amostragem e ensaios de sementes para certificação (por 

100 kg ou fração, de sementes de espécies agrícolas, ou 10 kg 
ou fração, de sementes de espécies hortícolas):

4.1 — Variedades não híbridas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,520
4.2 — Variedades híbridas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,70
5 — Amostragem e ensaios de sementes para recertificação 

(por 100 kg ou fração, de sementes de espécies agrícolas, ou 
10 kg ou fração, de sementes de espécies hortícolas):

5.1 — Variedades não híbridas produzidas no País   . . . . . . . 0,220
5.2 — Variedades não híbridas produzidas fora do País . . . . 0,420
5.3 — Variedades híbridas produzidas no País . . . . . . . . . . . 0,370
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Procedimentos Taxas 
(euros)

5.4 — Variedades híbridas produzidas fora do País  . . . . . . . 0,720
5.5 — Misturas de espécies (até cinco componentes)   . . . . . 2,20
5.6 — Misturas de espécies (mais de cinco componentes) . . . 4,30
6 — Registo de composição de misturas (por mistura)   . . . . 8,40
7 — Amostragem e ensaio de sementes para emissão de cer-

tificado ISTA (por amostra)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
8 — Emissão, pela DGAV, de etiquetas ou vinhetas de recer-

tificação (por unidade):
8.1 — Etiquetas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,080
8.2 — Vinhetas de recertificação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,050
9 — Caso os serviços mencionados nos n.os 4 e 5 não incluam 

simultaneamente a amostragem de sementes e os ensaios de 
sementes os custos são reduzidos a metade dos montantes 
assinalados.

 2 — As taxas são cobradas pela DGAV aos produtores 
e acondicionadores de sementes.

3 — Os montantes referidos nos n.os 3 e 4 da tabela I não 
são devidos pelas entidades que já se encontrem licenciadas 
como produtor de semente ou como acondicionador de 
semente e para as quais foram cobradas as taxas constantes 
dos n.os 1 e 2.

4 — No que respeita à tabela II, as entidades individual-
mente consideradas, ficam obrigadas ao pagamento de 
uma taxa mínima de 30,00 EUR sempre que o somatório 
dos valores das taxas que lhes seriam aplicáveis, em cada 
ano, seja inferior a este valor.

5 — Os montantes cobrados ao abrigo dos n.os 2 a 5 
da tabela II, quando estes serviços sejam realizados pelas 
DRAP, são repartidos do seguinte modo:

a) 25 % para a DGAV e 75 % para as DRAP respetivas, 
dos montantes cobrados ao abrigo dos n.os 2 e 3;

b) 60 % para a DGAV e 40 % para a DRAP respetivas, 
dos montantes cobrados ao abrigo dos n.os 4 e 5.

6 — Pela emissão de pareceres de pedidos de impor-
tação de sementes para uso comercial ou profissional, é 
devida à DGAV uma taxa de 44,00 EUR por parecer.

7 — Com exceção das taxas fixadas no n.º 7 da tabela II, 
e no número anterior, todas as restantes taxas são reduzidas 
em 50 % quando se trate de sementes produzidas em modo 
de produção biológico.

8 — As taxas fixadas na tabela II incluem os custos 
decorrentes de atos de inspeção fitossanitária ou de emis-
são de passaporte fitossanitário, quando a eles haja lugar, 
excetuando custos com análises laboratoriais fitossanitárias 
as quais são suportadas pelos respetivos produtores ou 
acondicionadores de sementes e da emissão do Certificado 
Fitossanitário.

9 — As taxas aplicadas à inspeção de campo, amostra-
gem e ensaio de sementes, previstas na Tabela II, quando 
realizadas sob supervisão oficial correspondem respeti-
vamente a 10 % dos valores expressos nos n.os 2 e 3 e a 
30 % dos valores expressos nos n.os 4 e 5, sem prejuízo da 
aplicação do disposto no n.º 9 da referida tabela. 

 I SÉRIE

Depósito legal n.º 8814/85 ISSN 0870-9963

Diário da República Eletrónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contactos:

Correio eletrónico: dre@incm.pt
Tel.: 21 781 0870
Fax: 21 394 5750


